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Criado em janeiro de 2004 no primeiro mandato do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, o Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome foi novamente instituído em 2023, como 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome - MDS com a missão de superar a fome, 
reduzir a desigualdade social e garantir a dignidade, a inclusão 
e a proteção socioassistencial às pessoas em situação de 
vulnerabilidade social.

Um dos compromissos assumidos pelo presidente Lula no início 
do atual mandato foi retirar novamente o Brasil do Mapa da Fome, 
garantindo a cada brasileira e a cada brasileiro o acesso a três 

como o fortalecimento das políticas de desenvolvimento social. 

Estado no combate à fome e à desigualdade. 

A recriação do MDS representou um passo essencial para o 
estabelecimento e a reestruturação de políticas que visam: 
combater a fome e a insegurança alimentar e nutricional no 

socioeconômica dos segmentos mais vulneráveis da sociedade, 

à assistência social, integrado aos demais direitos de cidadania. 

atualmente existentes, e elaborar a proposta da Política e do Plano 

É preciso construir de modo coletivo um novo país, sem fome e 

desigualdades e as desproteções sociais e sabemos do papel 

Orçamento Federal. Em outras palavras, é necessário unir 

dignidade do povo brasileiro.

Conta-se com o apoio do Poder Legislativo, convictos de que a 
ampliação dessa parceria resultará em inclusão socioeconômica, 
geração de renda e comida farta e de qualidade na mesa do 
povo brasileiro.





Apoio à Agricultura
Urbana e Periurbana

de Alimentos da Agricultura Familiar 
Apoio aos 

Tecnologias Sociais de Acesso à Água 
de Segurança Alimentar e 

Dependentes de Álcool e Drogas





técnica e fortalecimento de capacidades técnicas e gerenciais. Apoio à 

Entes federados, organizações da sociedade civil, instituições federais, 

insegurança alimentar e nutricional.



Funcional Programática: 20.55101.08.306.5133.8458

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:
à Fome

Ação: 8458 - Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana

Valor Mínimo:

PROJETO
O QUE PODE SER 
APOIADO OU 
ADQUIRIDO?

GND
MODALIDADE 

DE 
APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

Programa 
Nacional de 
Agricultura 
Urbana e 
Periurbana

para o desenvolvimento 
de unidades produtivas, 
assim como para as 

guardar pertinência com 
as atividades pretendidas 
e com os temas da 

MA 30
MA 40
MA 50
MA 90

permanente para 

produtivas, de veículos e de 

agrícolas.

MA 30
MA 40
MA 50
MA 90

Projeto 
Hortas
Pedagógicas

das hortas, assim como 
despesas operacionais 
para as atividades 

guardar pertinência com 
as atividades pretendidas 
e com os temas da 

MA 30
MA 40
MA 50
MA 90

MA 30
MA 40

1. 

2. 

3.

• Decreto nº 11.700, de 12 de setembro de 2023.

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e  
Nutricional - SESAN
Departamento de Promoção da Alimentação
Adequada e Saudável
E-mail: agricultura.urbana@mds.gov.br 
Telefone:
Endereço: 

SAIBA MAIS!





a entidades da rede socioassistencial e da rede pública de saúde, 

e nutricional.

Agricultores familiares e suas organizações, povos indígenas, povos e 
comunidades tradicionais, entidades da rede socioassistencial, da rede 

de insegurança alimentar e nutricional.



Funcional Programática: 20.55101.08.306.5133.2798

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:
à Fome

Ação:

Valor Mínimo:

PROJETO
O QUE PODE SER 
APOIADO OU 
ADQUIRIDO?

GND
MODALIDADE 

DE 
APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

Programa de 
Aquisição de 
Alimentos 
- Doação 
Simultânea 
(PAA_CDS)

alimentos de acordo 
com os normativos do 
Programa.

MA 90

Programa de 
Aquisição de 
Alimentos – 
PAA Leite

de acordo com os 
normativos do Programa. 

do Semiárido Brasileiro, 
MA 30

1. o recurso é exclusivo para a compra e doação de alimentos (GND 3) 
conforme normativos vigentes;

2. no caso da modalidade PAA-CDS, caso os beneficiários sejam 
estados ou municípios, deverá ser indicado o CNPJ do município 
ou estado que executará o Programa como beneficiário no SIOP, 
mantendo-se, entretanto, a modalidade 90 tendo em vista que o 
pagamento é realizado diretamente ao agricultor;

3. no caso da modalidade PAA-Leite, os beneficiários só podem ser 
entes federativos estaduais da região nordeste e o estado de MG. 
Deverá ser indicado o CNPJ do estado que executará o Programa 
como beneficiário no SIOP, mantendo-se, a modalidade 30; 

4. caso os beneficiários sejam cooperativas ou associações, na 
modalidade PAA-CDS, deverá ser indicado o CNPJ da CONAB-sede 
(26.461.699/0001-80); e

5. de acordo com o Parágrafo único do art.19 do Decreto nº 11.802, de 
28 de novembro de 2023, somente estarão aptos à execução do PAA 
por meio de termo de adesão os entes federativos que aderirem ao 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN.

• Lei n° 14.628, de 20 de julho de 2023
• Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023.

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional - SESAN
Departamento de Aquisição e Distribuição de 
Alimentos Saudáveis

E-mail: depad@mds.gov.br
Telefone:
Endereço:

SAIBA MAIS!





estratégias intersetoriais, na perspectiva de garantia do Direito Humano 

planos de combate à fome e de segurança alimentar e nutricional e 

Municípios com o Protocolo Brasil Sem Fome implementado com ferra-

das famílias em insegurança alimentar grave nas unidades das redes 

Diretamente: pessoas em insegurança alimentar e nutricional grave e 

socialmente vulnerável.



Funcional Programática: 20.55101.08.306.5133.215I

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:
à Fome

Ação:

Valor Mínimo:

PROJETO
O QUE PODE SER 
APOIADO OU 
ADQUIRIDO?

GND MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

Apoio à 
gestão do 
SISAN e 
da Política 
Nacional de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional

de materiais educativos, 

e entre outros serviços 
necessários para realizar 
ações intersetoriais de 

programas de combate à 

MA 30 
MA 40 mil

de terceiros, diárias e 
passagens.

MA 30 
MA 40

informática e de escritório.

MA 30 
MA 40

Implemen-
tação do 
Protocolo 
Brasil Sem 
Fome

Protocolo Brasil Sem Fome 
nos municípios, a partir da 

e acompanhamento de 
pessoas com risco de 
insegurança alimentar 
e nutricional grave nas 
unidades das redes do 

MA 30 
MA 40 mil

de terceiros, diárias e 
passagens.

MA 30 
MA 40

informática e de escritório.

MA 30 
MA 40

• Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006

• Decreto nº 11.679, de 31 de agosto de 2023.

Secretaria Extraordinária de Combate à Pobreza e à Fome 

Secretaria Extraordinária de Combate à Pobreza

E-mail: combateafome@mds.gov.br e caisan@mds.gov.br

Telefones:

Endereço:

SAIBA MAIS!





e rurais, visando a segurança alimentar e nutricional, com oferta 

e apoio ao funcionamento de cozinhas solidárias.

Entes federados, organizações da sociedade civil, universidades e 



Funcional Programática: 20.55101.08.306.5133.8929

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:
Fome

Ação:

Valor Mínimo:

PROJETO

O QUE 
PODE SER 
APOIADO OU 
ADQUIRIDO?

GND
MODALIDADE 

DE 
APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

Implantação/ Construção 
de Equipamentos de 
Segurança Alimentar e 
Nutricional

Elaboração de projetos de 
arquitetura e engenharia, 
execução de obras e 
instalações – construção, 
reforma, ampliação 
e conclusão – bem 
como a aquisição de 
equipamentos, veículos e 
materiais permanentes e/
ou de consumo novos.

Banco de 
Alimentos

MA 30 
MA 40
MA 50 mil

Centrais da 
Agricultura 
Familiar

MA 30 
MA 40 mil

Cozinhas 
Comunitárias

MA 30 
MA 40 mil

Populares
MA 30 
MA 40 mil

Modernização de 
equipamentos de 
segurança alimentar e 
nutricional.

Aquisição de 
equipamentos, veículos e 
materiais permanentes e/
ou de consumo novos.

Para a modernização das 
Centrais da Agricultura 
Familiar recomenda-se 
a aquisição de um ‘kit’ 
que pode incluir balança 
eletrônica, freezer 
horizontal, freezer vertical, 
monoblocos, veículo 
com baú isotérmico ou 
refrigerado.

Banco de 
Alimentos

MA 30 
MA 40
MA 50 mil

 Centrais da 
Agricultura 
Familiar

MA 30
MA 40 mil

Cozinhas 
Comunitárias

MA 30 
MA 40 mil

Populares
MA 30 
MA 40 mil

Modernização de 
Cozinhas Solidárias já em 
funcionamento.

Aquisição de 
equipamentos e materiais 
permanentes e/ou de 
consumo novos e/ou 
realização de adequações 
no espaço da cozinha 
para instalação de 
novos equipamentos, 
nas cozinhas solidárias 
habilitadas a participar 
do Programa Cozinha 
Solidária.

Cozinhas
Solidárias MA 50 mil

Apoio ao funcionamento 
de Cozinha Solidária 
habilitada a participar 
do Programa Cozinha 
Solidária (custeio de 
despesas).

Cozinhas 
Solidárias MA 50 mil



Alimentos, Centrais da Agricultura Familiar, Cozinhas Comunitárias ou 

refeições a serem ofertadas pelas Cozinhas Solidárias necessariamente 
devem ser gratuitas. 

• Lei n 14.628, de 20 de julho de 2023

•  e

• Decreto n°11.937, de 5 de março de 2024.

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN
Departamento de Promoção da Alimentação Adequada e Saudável
E-mail: cgesan@mds.gov.br ou programacozinhasolidaria@mds.gov.br

Telefones:

Endereço:

SAIBA MAIS!





condições como o excesso de peso e a obesidade, fatores de risco para doenças 

Entes federados, organizações da sociedade civil, universidades, organismos 

Funcional Programática: 20.55101.08.306.5133.2784

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor Mínimo:



PROJETO O QUE PODE SER APOIADO OU 
ADQUIRIDO? GND

MODALIDADE
DE 

APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

Promoção da 
Alimentação 
Adequada
e Saudável

saudável.

MA 30 
MA 40
MA 50 
MA 90

mil

Estratégia de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional 
nas cidades

Apoio ao planejamento, à 

cidades.

Apoio nas ações de segurança 
alimentar e nutricional dos 
planos municipais e estaduais 

mudanças climáticas.

MA 30 
MA 40
MA 50 
MA 90

mil

• Decreto nº 11.822, de 12 de dezembro de 2023
• Decreto nº 11.936, de 5 de março de 2024.

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN
Departamento de Promoção da Alimentação Adequada e Saudável

E-mail: cgsau@mds.gov.br

Telefone:

Endereço:

SAIBA MAIS!





alimentos para populações rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela 
falta regular de água, com prioridade para mulheres, crianças e adolescentes, 

rurais atingidos pela seca ou pela falta regular de água.

Funcional Programática: 20.55101.08.511.5133.8948

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor Mínimo:



PROJETO O QUE PODE SER 
APOIADO OU ADQUIRIDO? GND

MODALIDADE 
DE 

APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

Tecnologia 
social de 
acesso à água 
para consumo 
familiar

Aproximadamente 100 
cisternas com capacidade 
de 16 mil litros.

MA 30
MA 40
MA 50
MA 90

Tecnologia 
social de acesso 
à água para 
produção de 
alimentos

Aproximadamente 40 
MA 30 
MA 40
MA 50 
MA 90

Tecnologia 
social de acesso 
à água multiuso 
para o bioma 
Amazônico

Aproximadamente 30 
famílias atendidas

MA 30
MA 40
MA 50
MA 90

1. vedada a execução de ações com entes privados que visem o lucro; e
2. vedada a realização de ações em um único grupo de despesas.

• Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013

• Decreto nº 9.606, de 10 de dezembro de 2018.

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN
Departamento de Promoção da Inclusão Produtiva Rural e Acesso à Água
E-mail: gabinete.dfa@mds.gov.br

Telefone:

Endereço:

SAIBA MAIS!





projetos produtivos desenvolvidos por famílias e organizações coletivas 
de povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e agricultores 

vulnerabilidade social.

 

seguindo o calendário do Bolsa Família. 

nutricional e/ou vulnerabilidade social.

Funcional Programática:

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor Mínimo:



PROJETO O QUE PODE SER APOIADO 
OU ADQUIRIDO? GND MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO
VALOR 

MÍNIMO

Projetos 
produtivos 
rurais

Pagamento do 

reembolsável no valor de 

de acompanhamento 

produtiva. Atendimento 
mínimo a 100 famílias.

MA 90

Apoio à 
inclusão 
produtiva da 
agricultura 
familiar

agricultura familiar, 
conforme ata de registro 
de preços do MDS.

MA 30
MA 40
MA 70 mil

Não é permitido recursos destinados a terceiros para compra de insumos/ 
equipamentos agrícolas.

• Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011

• Decreto 9.221, de 6 de dezembro de 2017 e suas alterações.

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SESAN

Departamento de Promoção da Inclusão Produtiva Rural e Acesso à Água

E-mail: fomento.rural@mds.gov.br e gabinete.dfa@mds.gov.br

Telefone:
Endereço:

SAIBA MAIS!





cado de trabalho e para o desempenho de capacidades e habilidades 
empreendedoras.



Funcional Programática:

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor Mínimo:

PROJETO O QUE PODE SER APOIADO 
OU ADQUIRIDO? GND

MODALIDADE 
DE 

APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

inserção no 
mercado 
de trabalho 
formal e/
ou apoio ao 
empreende-
dorismo

desenvolvimento de 

programas, projetos 
e ações de incentivo 
a empregabilidade, 
empreendedorismo e

MA 30
MA 40
MA 50
MA 71
MA 90

mil

técnica e gerencial para 
o empreendedorismo 

desenvolvimento de projetos 
produtivos.

1. destinação dos recursos somente para investimento (GND 4);

2. projeto que não seja de qualificação profissional ou empreendedora, 
de apoio a inserção ao trabalho e de apoio ao empreendedorismo;

3. projeto para realização de obras; e

4. atendimento de pessoas não inscritas no Cadastro Único.

• Lei nº 14.995, de 10 de outubro de 2024, institui o Programa Acredita no 
Primeiro Passo

• Portaria MDS nº 1.081, de 30 de abril de 2025, regulamenta o Programa 
Acredita no Primeiro Passo e dá outras providências.

Secretaria de Inclusão Socioeconômica - SISEC

E-mail: gabinete.sisec@mds.gov.br

Telefones:

Endereço: Esplanada dos Ministérios,
Bloco A, 6º Andar, Sala 646

SAIBA MAIS!





e idade.

estaduais, distritais e a sociedade civil.



Funcional Programática: 20.55101.08.422.5501.21FQ

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

Programa:

Ação:

Valor Mínimo:

PROJETO
O QUE PODE 
SER APOIADO OU 
ADQUIRIDO?

GND
MODALIDADE 

DE 
APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

Implementar 
“Cuidoteca”: 
oferta pública, 
em um espaço 
seguro, gratuito 
e acessível, 
para crianças 
entre três e doze 
anos com e 

enquanto 
as pessoas 
responsáveis 
pelos seus 
cuidados no 
âmbito familiar 
estudam, se 

trabalham.

material permanente 

e de consumo 

lúdicos, material de 
higiene e descanso 

oferta da Cuidoteca.

MA 30
MA 40
MA 50
MA 70
MA 90

mil

Apoiar a 
descentralização 
e a disseminação 
da Política e do 
Plano Nacional 
de Cuidados e a 
elaboração dos 
diagnósticos 
e dos planos 
estaduais, 
municipais 
e distrital de 
cuidados

diagnósticos e de planos 
estaduais, municipais 
e distrital de cuidados, 
em conformidade com 
os princípios, objetivos 
e diretrizes da Política 

considerando os seus 
públicos prioritários.

locais envolvidos 

planos, com vistas 

oferta dos serviços 
nos territórios, em 
conformidade com os 
princípios, objetivos e 
diretrizes da Política 

instituída pela Lei nº 
15.069 considerando os 
seus públicos prioritários.

MA 30
MA 40
MA 50
MA 70

mil

Cursos de 
formação

civil em geral sobre a 

Cuidados.

Oferta de 
cursos técnicos 

relacionados ao 
cuidado, com carga 
horária mínima de 80h.

MA 30
MA 40
MA 50
MA 70
MA 90

mil



1. utilizar os recursos para pagamentos de despesas administrativas, 

2. 

3. pagamento de folha de servidores públicos, sejam concursados ou 

4. 

• Lei nº 15.069, de 23 de dezembro de 2024

• Decreto nº 12.562, de 23 de julho de 2025

Secretaria Nacional da Política de Cuidados e Família

E-mail: sncf@mds.gov.br

Telefones:

Endereço: 

SAIBA MAIS!





Prover, manter, incrementar e modernizar as unidades públicas da rede 

vulnerabilidade e riscos pessoais e sociais, com respeito à diversidade 
de públicos e territórios.

direitos violados.



Funcional Programática:

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:

Ação:

Valor Mínimo 
(exceto obras):

Valor Máximo 
(exceto obras):

Estados e Distrito Federal.



PROJETO UNIDADE PÚBLICA GND TIPOS DE OBRAS
MODELO / 

CAPACIDADEDE 
ATENDIMENTO

PROJETO ARQUITETÔNICO 
SUGERIDO VALOR 

MÍNIMO 
ESTIMADODIMENSÕES 

DO TERRENO
ÁREA DE 

CONSTRUÇÃO

Proteção Social 
Básica Social

15m x 30m 199,88m²

15m x 30m 259,51m²

22m x 30m 360,95m²

--- ---

Proteção Social 
Básica

Centro de Convivência - 
CC

Centro de Convivência - 
30 pessoas/turno 15m x 30m 169,68m²

Centro de Convivência - 
60 pessoas/turno 15m x 30m 265,70m²

Centro de Convivência - 
90 pessoas/turno 24m x 30m 334,75m²

--- ---

Proteção Social 
Especial de Assistência Social

15m x 30m 216,60m²

15m x 30m 238,40m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Centro POP - Centro de 
Centro POP
100 pessoas/dia 22m x 30m 281,58m²

--- ---



PROJETO UNIDADE PÚBLICA GND TIPOS DE OBRAS
MODELO / 

CAPACIDADEDE 
ATENDIMENTO

PROJETO ARQUITETÔNICO 
SUGERIDO VALOR 

MÍNIMO 
ESTIMADODIMENSÕES 

DO TERRENO
ÁREA DE 

CONSTRUÇÃO

Proteção Social 
Especial

Centro Dia 24m x 30m 338,95m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

-Acolhimento Institucional 
para Jovens e Adultos com 

de Dependência

 15m x 30m 248,23m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento 
-Abrigo Institucional para 
Crianças e Adolescentes

Abrigo Institucional para 
Crianças e Adolescentes 15m x 30m 166,64m²

Abrigo Institucional para 
Crianças e Adolescentes 15m x 30m 239,33m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento 
-Abrigo Institucional para 
Adultos e Famílias

Abrigo Institucional para 
15m x 30m 279,53m²

--- ---



PROJETO UNIDADE PÚBLICA GND TIPOS DE OBRAS
MODELO / 

CAPACIDADEDE 
ATENDIMENTO

PROJETO ARQUITETÔNICO 
SUGERIDO VALOR 

MÍNIMO 
ESTIMADODIMENSÕES 

DO TERRENO
ÁREA DE 

CONSTRUÇÃO

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento 
-Abrigo Institucional para 
Pessoas Idosas

Abrigo Institucional para 
15m x 30m 205,38m²

Abrigo Institucional para 
20m x 30m 304,08m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento 
- Abrigo Institucional para 

Violência

Abrigo Institucional para 

15m x 30m 187,17m²

Abrigo Institucional para 

15m x 30m 268,15m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento - 
Casa de Passagem

15m x 30m 278,47m²

--- ---



PROJETO UNIDADE PÚBLICA GND TIPOS DE OBRAS
MODELO / 

CAPACIDADEDE 
ATENDIMENTO

PROJETO ARQUITETÔNICO 
SUGERIDO VALOR 

MÍNIMO 
ESTIMADODIMENSÕES 

DO TERRENO
ÁREA DE 

CONSTRUÇÃO

Proteção Social 
Especial Casa Lar para Crianças e 

Adolescentes

Casa Lar para Crianças 
15m x 30m 160,64m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento 

Idosas

Casa Lar para Pessoas 15m x 30m 194,04m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento - 
15m x 30m 147,68m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento - 
15m x 30m 147,68m²

--- ---

Proteção Social 
Especial

Unidade de Acolhimento 

Idosas

15m x 30m 143,81m²

--- ---



elaborados de acordo com os normativos deste Ministério. As áreas 

de necessidades de ambientes e áreas mínimas apresentadas no 

Públicas Socioassistenciais

• Para reformar ou ampliar uma unidade socioassistencial, é 

de unidades públicas já existente e em funcionamento, deve-se atentar 
aos programas de necessidade das unidades socioassistenciais, o valor 

sejam seguidos os preceitos descritos no Manual de Orientações de 

conforme inciso I do Art. 3º da 
21 de maio de 2024.



NÍVEL DE 
PROTEÇÃO/

GESTÃO
UNIDADE 

BENEFICIÁRIA O QUE PODE SER APOIADO? GND VALOR MÍNIMO VALOR MÁXIMO(TETO) OBSERVAÇÕES

Básica, Especial

SUAS

Fundo de 
Assistência Social 

ou do Distrito 

Unidades Públicas socioassistenciais:

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

Valor mínimo de 

Valor mínimo de 

de médio e grande porte, 
metrópoles, estados ou 
Distrito Federal

capital, metrópole, Distrito 
Federal e estados.

---

materiais a serem 

Portaria MDS nº 47, 
de 25 de abril de 

2025

Veículos -
Portaria MC nº 
2.600, de 6 de 

novembro de 2018 
e 

121, de 19 de outubro 
de 2021.

Básica e/ou Especial Unidade 

Entidades e Organizações da Sociedade 
Civil reconhecidas, vinculadas e 

• 
com o status de concluído há no 

oferta do serviço socioassistencial 
nacionalmente reconhecido 

de assistência social do Munícipio ou 

• Possuam o cadastro atualizado há 

• 

Assistência Social no ano vigente, 

---

Bens a serem 

Portaria MDS nº 47, 
de 25 de abril de 

2025

Veículos - Portaria 
MC nº 2.600, de 
6 de novembro 

de 2018 e Portaria 

outubro de 2021.



• 

• 

• Portaria MDS nº 1.044, de 24 de dezembro de 2024.

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social – DEFNAS

E-mail: fnas@mds.gov.br / fnas.convenios@mds.gov.br

Telefones:

Endereço: 
70.673-150, Brasília/DF

1. 

2. 
3. 

4. 
5. 

de novembro de 2009
6. 

7. 

8. 

9. 

10. 
SAIBA MAIS!





de drogas. 

abstinência. 

dependência de álcool e outras drogas e seus familiares, assim como 



Funcional Programática:

Esfera: 20 - Orçamento da Seguridade Social

Unidade Orçamentária:
-

cia Social, Família e Combate à Fome

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção:

Programa:
-

pendentes de Álcool e Outras Drogas

Ação:
-

Drogas

Valor Mínimo:

PROJETO
O QUE PODE 
SER APOIADO OU 
ADQUIRIDO?

GND MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO

VALOR 
MÍNIMO

Política 
Nacional de 
Cuidados e 
Acolhimento 
de usuários 
dependentes 
de Álcool e 
Drogas

Projetos, ações e 

da demanda de drogas: MA 90

Equipamentos 
para órgãos 
e entidades 
atuantes na 
redução da 
demanda de 
drogas

informática, mobiliário
e escritório.

MA 30 
MA 40 
MA 50

Capacitação 
e formação 
de acolhidos 

de entidades 
que atuam na 
redução da 
demanda de 
drogas

de fóruns e seminários, 

humanos, pagamento 
das obrigações 
patronais, dentre outros.

MA 50

Apoio ao 
funcionamento 
das entidades 
atuantes na 
redução da 
demanda de 
drogas

recursos humanos, 
despesas de aluguel, 
água/esgoto, energia, 

da entidade.

MA 50

Projeto de 
geração 
de renda: 
empreende-
dorismo e 
reinserção 
social

Fomentar iniciativas 

socioeconômica por 

de pessoal, materiais de 

entre outros.

MA 30 
MA 40 
MA 50

MA 30 
MA 40 
MA 50

Energia 
renovável

Compra de 

energia alternativa.

MA 50



Veículos para 
apoio a órgãos 
e entidades 
que atuam na 
redução da 
demanda de 
drogas

de passeio, de van e de 
micro-ônibus.

MA 30 
MA 40 
MA 50

p/veículos

p/vans

p/micro- 
-ônibus

Pesquisa, 
formação e 
inclusão social

insumos para a 

social.

MA 50

• Lei n° 13.840, de 5 de junho de 2019

• .

Departamento de Entidades de Apoio e Acolhimento Atuantes em 
Álcool e Drogas

E-mail: agenda.depad@mds.gov.br

Telefone:

Endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco C - 4º andar

SAIBA MAIS!






